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Sessgo de 2 19 de outubro de 199$ 	 ACORDA8 Ho 203-00.760
Recurso no:: 91.590
Recorrente. MATHIAS ALEXEY WOELZ
Recorrida 2 DRF EM SC) PAULO - SP

ITR - CORREÇAO DO VALOR DA TERRA NUA -. VTN - E a
base para o lançamento do tributo m hA previsab
legal que autoriza a Uniao a efetuar GUR
atual.zaçao suportada pelo disposto no artigo 7p
e parágrafos do Decreto no 84.685/80. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MATHIAS ALEXEY WOELZ

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho . de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros UDERANY FERRAZ
DOS SANTOS, MURO WASILIMSKI e RICARDO LEITE RODRIGUES.

Sala das Sessbe cH em 19 de outubro de 1993.
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RODRIGO DARrE . 1 V IEIRA --- Procurador-Representante
da Farenda Nacional

vISTA EM SE,Ssrit DE: 1 2 Nov1993

Participaram, ainda, do presente julgamento. os Conselheiros
SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e sEmarIno
BORGES TAGUARY.
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Recurso No m	 91.590
AcórdWo Nom	 203-00.760
Recorrente:	 MATHIAS ALEXEY WOE12

RELATORIO

Mathias Alexoy Woelz recorre da decisSo do Sr.
Delegado da Receita Federal em Santa IfigOnia/SP, que lhe foi
totalmente desfavorável ao manter a exigOncia do ITR relativo ao
ano de 1990 da propriedade denominada Loteamento Ponte Alta, ne
valor Cr$ 240.972,71,

Na impugnação, em resumo, o autuada argumenta
(Vis, 	 01/09):

- aumento do 1TR/90 em relação ao 111:/09 é
E? xcessivo e incorreto, pois, teve por base a aplicação do
coeficiente de 90,737 sobre o Valor da Terra Nua, aplicável a
todas a% Unidades da Federação, conforme estabeleceu de maneira
ilegal. a Portaria Interministerial ng 560/90. Segundo disa o
paragrafo gp do art. 7p do Decreto no 84.685/80, o VTN deve sor
corrigido por um CDPf.i.C.i~ de atualização estabelecido pelo
INC,Wk, para cada Unidade da Federação

- a Portaria Interministerial ng 560/90 feriu abertamente
(35	 Principieis Const.i1Juri(mlais da Igualdade. 	 Legalidade	 e
Anualidade.

'

Pleiteia,	 pais,	 seja revista	 o	 lançamento
estabelecido, tendo como limite para a ma.: Ora 	 a variação do
PTN.

O INCRA forneceu a informação lecnica às fls. 13,
opinando pela manutenção do lançamento, esclarecendo que descabe,
na esfera administrativa, pronunciamento a respeito da
ilegalidade do critério de atualização do VTN, considerando
corretos os valores lançados.

A fls, 15, encontra-se ~ia da Flcha Cadastro-
DP, exerci cio de 1990, referente Ao imóvel. discutido, onde
constam discrainadamento os calculas pertinentes ao imóvel
questionado.

o julgador singular (fls. 17/19) decidiu pelo
indeferimento da impugnação, ementando assim a deci~
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"ITR - O lançamento foi corretamente efetuado
com base na legislaab vigente e nos elementos
extraídos da Ultima DF apresentada pelo
contribuinte. O Valor da Terra Nua foi atualizado
pelo	 coeflciente estabelecido no item 1	 da
Portaria interministerial 560/90.

IWOONAW40 INDEFERIDA."

Ho Recy rso Voluntário (fls. 26/36) interposto
perante este Colegiada, o contritmlinte manifesta seu
inconformismo basicamente trazendo as mesmas razdes expostas na
imouqnaçao, aduzindo, ainda, que vi ge considera justa a imposiao
do pagamento dos encargos mencionados na decis:To recorrida.

Fleiteia soja o Recurso recnbido no ISPU efeito
suspensivo, e que, sendo provido, determinada seja a fíxaao do
Valor da Terra Nua, através da aplicaçao dos índices oficia 1. de
correa'o monetia„ e nao os adotados pela Portaria ne 560/90.

Requer„ também, a exoneraao das multas e juros
incluidos no DARF que anexa, referente á exaao discutida.

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Com freqüência, este Colegiada tem se manifestado
nO sentido de declarar não ter compet@ncía recursal para apreciar
matérias que versem sobre inconstltucionalidade/ilegitimídade de
lei, sendo tal tarefa reservada com exclusividade ao Poder
judiciário,

De salda, faz-se necessária tal observação, tendo
sido a matéria trazida à baila pelo ora recorrente, 'Unte na
impugnação, quanta ne Recurso.

Creio que a disposto na Portaria no 560/90,
atacada pelo requerente em vários momentos de sua defesa,
baseia-se nos ter mos expostos no parágrafo 49 do . art. 7p do
Decreto np 84.685/80, que reza, verbise

"art. 7g ....,	
parágrafo Ig......... ............... 	 ,..
parágrafo 2g...... ...... ........ ..... ....,...
parágrafo3g .............................................
parágrafo	 4g - Cl Valor da Terra	 Nua,

declarado pelo contribuinte e não-impugnado pelo
INCRA,	 será	 corrigido	 anualmente	 por	 Uffl
coeficiente de atualização estabelecido pelo INCRA
para	 cada Unidade da Federação, através 	 de
Instrução Especialp com base na variação
percentual de preço da .terra„ verif'icada entre as
dois exercícios anteriores ao de lançamento do
imposto.

parágrafo 5g 	  ....................."

Não %e trata, pois, de atualização monetária da
base de cálculo, mas de aJuste do SPIA valor, segundo a variação
do preco de mercado da terra, sendo tal variação elemento de
calculo expressamente eleito em lei, para determinação correta do
imposto, tendo em vista suas finalidades,

Descabe, pois, diante do exposto, invocação ao
princípio da anterioridade, havendo previsão legal para
atualização do tributo, em face da valorização da terra.

A Portaria Interministerial np 560, de 27.09.90,
fez justamente o previsto nos diplomas regulamentadores do I1R,
divulgando os índices para correção do Valor da Terra Nua -- VTN.
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Corno ta.11/11d?fll 5 e ressalt a„ a Valor da Te rra Nua- V Ti'!
conforme consta no corpo da ci tad	 é aquele de c tarado pelo
con t	 in te	 e não lepug n ad o pelo INCRA e „ caso o mesmo nã'e
con corde com o g raU Cie ut	 z ção „ poderá requerer., em qualquer
mangar' to , a re v s2So do 1 an ca rIl On t u na forma do artigo 147 do GIM

O que ocorreu com a ed ;a da PI no 560/90., tal a
d et n 1ção dos fatores de a tual.  i z ação , e tj este roomen to a poder
t ri Lii tan te pode efetuar o 1.an çaraen to e constituição do c: red í to
t ri bu tá ri o , c um o é bom lembrar fi

"1...ANÇAITIENTO

Ato OU con unto de atos COR, o CA laj et Ivo de
CO nstatar „ qLI *11 ti car e 3 WS t it 1. ca r as st tua ,:efes
q Lle can st i. 3330/11 os pressupostos da obriga ção
tributaria Conseql1C.n cia imediata da lar, camen to
a cri a cão da obrigação tri bu tá r ia em sen tido
formal,.

I...an çarnen ta é "o a to ou s. r :i, e de atos de
admin 1. s t ra ção 	 rui, a da e obrigatória ti Ue t em como
tira a caris ta ta ;3'e e a valoriza ça'a qual i ta ti va
quan t ta t iva das si. tua çffes que a lei dv.„ti n e como
p ressu p (15 ta is de 1 01 nos 1çãb ,e c Orna C 011Sleg ü@n ci. a a
c ria t;:o da obriga 0Ye trl hu tá ri a em seri tido tornai”
(Rubens Comes de Souza, Compendie Ci 1 pág 63/4) ..

-- Dicionário de Di rei to Tributário:: Igor
'rena rio e „ Plata , São Paulo Bushatshy 1 a

edi ocon 975, páq 217..

Para O caso sob exame, rall'o ten ha no t 	 a de lei
que determine o termo par-a a lin ião c:onst i tu ir O	 CrêCl3 te
t ri bu ta ri, o d e cor ren te do I ali çamen to fiscal.

No que raspei. ta ao considerável aurnen to ai: li cada
na correção do "Valor da Ter ra Nua" „	 mesmo (as tf, submisso
pai i t ica tuia (1 á. À ri a atlet el a pelo governa tia avaliação do
pa t ri mem to rural dos cori t ri buin tos „ à qual me a hs ten ho de e n trar
em maiores consideraOes„

Puan to ao ri r-'' 	 soo do recorrem te no to cá n te
cobran ça dos on cargos legais in tegran tes do crédi to t ri bu tá rio

e x Ly ido, lembro, no que cm n cerne a anilcalai idade do inciso III
elo ar t .. 151 do C.Thl„ ci t ad o no Recurso „ a 1	 precei tuad a por
Paul o	 cl e Barros Carvalho, em sua o b i^a CU rso de	 O irei, to
T r bu tá e „ S.. Paula „ Saraiva , 5a ed çAn „ 991, pág „ 295. verbis:1
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"Respeitados os pressupostos instituídos em
lei par6 o ingresso no procedimento administra-
tive tributario, as 1mpugnaV5es e os recursos tem
a for ça de ~.1r a wçJ:.uJJ?.Lj Lq.a0. dO CrédÁte- Co
quer isso dizer que o procedimento fique
estagnado, o que seria absurdo supor, mas que o
Poder Páblico, 11 ill pendOncia da soluOto
administrativa, ficara inibido de ¡nscrever ("(
dívida e procurar o Poder judiciariq para requerer
seus direitos." (grifeis nossos)

r essa, pois, a interpreta0o que se deve inferir
da leitura do mencionado dispositivo legal.

N4a há, pois, como excluir da pretensa.° flscal os
acréscimos legais devidos, cuja preceituaçab em lei também é de
ser levada em conta -, Decreto-Lei no 1.025/69.

Nos ternos expostos, conheço do recurso„ mas
nego-lhe provimento, mantendo a de:: iso recorrjda.

Sala das Sessefes, em 19 de (mrtmbro de 1993.

ditl/táQUe4e ggSliftetg
MARIA THEREZA VASCONCOL uS d
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